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DECRETO

DECRETO Nº 143, DE 21 DE ABRIL DE 2020.  
 

Declara estado de calamidade em Saúde 
Pública no Município de Caxias-MA em 
virtude da existência de casos 
confirmados pelo novo coronavírus 
(COVID-19) e H1N1 no município, em 
complementação às ações definidas nos 
Decretos Municipais nº. 93, de 20 de 
março de 2020; 94, de 22 de março de 
2020; 126, de 06 de abril de 2020 e 132, 
de 12 de abril de 2020 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe artigo 65, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caxias, resolve: 
 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo novo coronavírus (COVID-
19), declarada pela Organização Mundial da Saúde – OMS, que afeta todo o sistema 
interfederativo de promoção e defesa da saúde pública, estruturado nacionalmente por meio 
do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 
CONSIDERANDO sua repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, 

conforme reconhecido pelo Governo Federal, quando do envio, ao Congresso Nacional, da 
Mensagem nº 93/2020, para fins do art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF); 

  
CONSIDERANDO o que consta da Lei Federal nº 13.979, de 06.02.2020, que 

dispõem sobre as medidas de enfrentamento da Emergência (Calamidade) de saúde pública 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais nº 35.746, de 20 de abril de 

2020, que alterou o Decreto nº 35.731, de 11 de abril de 2020, que dispõe sobre o 
funcionamento das atividades econômicas no Estado do Maranhão; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 35.672, de 19 de março de 2020, que dispôs, 

no âmbito do Estado do Maranhão, sobre o estado de calamidade em saúde pública; e 
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CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 93, de 20 de março de 2020, que declarou 
situação de emergência em saúde pública no Município de Caxias – MA e dispôs sobre 
medidas de enfrentamento à pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 

03.02.2020, por conta da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarou 
estado de Emergência (Calamidade) em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que o Ministério da Saúde, por conta da infecção humana 

pelo novo coronavírus (COVID-19), editou a Portaria nº 356, de 11.03.2020, dispondo sobre 
a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979/2020; 

 
CONSIDERANDO o agravamento dessa crise, e entre outros, a possível necessidade 

de aumento do efetivo de profissionais de saúde para manutenção dos serviços essenciais; 
 
CONSIDERANDO por fim, todos os esforços de reprogramação financeira que serão 

empreendidos para ajustar as contas municipais, objetivando manter a regularidade da 
prestação dos serviços públicos e, ao mesmo tempo, intensificar as ações para enfrentamento 
da grave crise de saúde pública que vem se instalando em Caxias/MA, em razão da COVID-
19, inclusive com a confirmação de casos, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarada “Situação de Calamidade Pública até 31.12.2020” no Município 

de CAXIAS/MA, em razão do agravamento da crise de saúde pública decorrente da pandemia 
de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo novo coronavírus (COVID-19) – 
classificação e codificação brasileira de desastre 1.5.1.1.0, e do aumento do número de casos 
de H1N1, com repercussões nas finanças públicas municipais, e para fins do art. 65, da Lei 
Complementar nº101/2000. 

 
Parágrafo único: serão mantidas todas as previsões e restrições constantes dos 

Decretos Municipais nº 93 de 20.03.2020, 94 de 22.03.2020, 126 de 06.04.2020 e 132 de 
12.04.2020, acrescidas do que dispõe o presente ato. 

 
Art. 2º. Para o enfrentamento do Estado de Calamidade pública ora declarado, ficam 

estabelecidas as seguintes medidas: 
 
I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese 

em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 
 
II - nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e obedecendo as 

disposições da Lei Federal nº 13.979/2020, fica autorizada a dispensa de licitação para 
aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da situação de Calamidade. 

 
Art. 3º. Caberá ao gestor municipal adotar todas as providências legais ao seu alcance 

visando evitar ou reduzir a exposição dos agentes públicos e frequentadores das repartições 
públicas aos riscos de contágio pela COVID-I9, em especial, no período da calamidade 
pública, as medidas transitórias previstas neste decreto. 

 
Art. 4º. Fica determinado o fechamento de todas atividades comerciais e de prestação 

de serviços privados não essenciais até 30 de abril de 2020, passível de prorrogação, ficando 
isento da medida estabelecimentos já mencionados nos decretos municipais acima 
referenciados. 

Terça-feira, 21 de Abril de 2020
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Art. 5º. O art. 3º do Decreto nº 94, de 22 de março de 2020, que havia sido acrescido 
dos incisos constantes no art. 4º, do Decreto nº 126, de 06 de abril de 2020, passa a vigorar 
acrescido do inciso XXXI, o qual terá a seguinte redação: 

 
XXXI – “Lojas destinadas à comercialização exclusiva de tecidos”. 
 
Art. 6º. O inciso XXX do art. 4º, do Decreto nº 126, de 06 de abril de 2020, passa a 

vigorar acrescido da alínea (a), que terá a seguinte redação: 
 
XXX – os bancos e serviços financeiros, inclusive lotéricas, devem disponibilizar 

servidores efetivos e/ou contratados para cumprir e fazer cumprir os limites mínimo de 
distanciamento de 2,0 (dois) metros entre as pessoas, com sinalização no solo, dentro e fora 
do estabelecimento, devendo evitar aglomerações e com atendimento de clientes reduzido a 
50% da sua capacidade. 

 
a – os bancos, as lotéricas e outras prestadoras de serviços financeiros, só poderão 

atender e deixar adentrar nas suas agências, quem estiver usando máscara, devendo ainda 
disponibilizar álcool gel 70 ou outra forma de higienização, sob penal de multa e cassação do 
alvará de funcionamento, fora a responsabilização cível e penal. 
 

Art. 7º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, acrescendo-se outras, a depender da evolução dos casos no Município. 

 
Art. 8º. Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação deste Decreto serão 

definidos pelo Prefeito Municipal. 
 
Art. 9º. O poder Executivo Municipal solicitará, por meio de Mensagem do Prefeito de 

Caxias enviada a Assemblei Legislativa do Estado do Maranhão, o reconhecimento do “estado 
de calamidade pública”, para fins do art. 65, da LRF. 

 
Art. 10. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto 

ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, com apoio dos órgãos de poder de polícia do 
Município, caso necessário. 

 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
VINTE E UM DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 
 

           
FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA 

Prefeito Municipal 
 
 

Terça-feira, 21 de Abril de 2020



ROSEVELT M. MILHOMEM JÚNIOR

LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES

Terça-feira, 21 de Abril de 2020
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